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1.				DEFINIÇÃO	DO	TEMA	

As	relações	sociais	que	permeiam	a	humanidade	passam,	necessariamente,	pela	

perspectiva	de	uma	normatização	 com	o	 fulcro	de	estabelecer	 as	 regras	de	 conduta	

esperadas	 pelos	 integrantes	 da	 sociedade,	 surgindo	 o	 direito	 civil	 como	 um	 forte	

elemento	para	tal	estruturação.	

A	 dinamicidade	 inerente	 às	 sociedades	 modernas	 espraia	 seus	 reflexos	 na	

necessidade	de	uma	legislação	que	tenha	condições	de	atender	aos	anseios	de	um	grupo	

de	pessoas	cada	vez	mais	heterogêneo,	mas	que	permanece	sob	a	égide	de	um	conjunto	

legislativo	comum.		

No	que	 tange	ao	direito	 civil	 está	 claro	que	apenas	o	 texto	positivado	e	uma	

interpretação	meramente	gramatical	estão	demasiadamente	afastados	dos	parâmetros	

indispensáveis	à	atingir	os	fins	colimados,	sendo	preponderante	atividades	que	tenham	

o	fulcro	de	permitir	a	adequada	compreensão	do	sistema,	de	tal	sorte	que	a	necessidade	

de	 se	 interpretar	 o	 ordenamento	 jurídico	 vigente	 de	 forma	 técnica,	 bem	 como	 a	

premissa	elementar	de	 se	aplicar	 corretamente	as	 técnicas	de	 suprimento	de	 lacuna	

legislativa	são	essenciais	para	o	fim	de	que	seja	possível	o	exercício	pleno	da	jurisdição.	

A	amplitude	do	direito	civil	exige	um	estudo	aprofundado	de	cada	um	dos	temas,	

sem	que	se	olvide	a	interseccionalidade	que	lhes	é	inerente,	razão	pela	qual	o	estudo	

aprofundado	do	direito	civil	é	nuclear	para	o	desenvolvimento	de	qualquer	atividade	

jurídica.	

Considerando-se	apenas	o	texto	do	Código	Civil	vigente	que	se	subdivide	em	sete	

tópicos	 (parte	 geral,	 direitos	 reais,	 direito	 dos	 contratos,	 direito	 das	 obrigações,	



responsabilidade	civil,	direito	de	família	e	direito	das	sucessões)	é	de	se	concluir	pela	

gama	 de	 temas	 a	 serem	 apreciados	 e	 a	 técnica	 que	 se	 faz	 pertinente	 para	 uma	

compreensão	sólida	da	matéria.	

São	 contínuos	 e	 constantes	 os	 aspectos	 legislativos	 atinentes	 a	 questões	

vinculadas	ao	Direito	Civil	 que	acabam	por	gerar	questionamentos,	que	 incidem	não	

apenas	 com	 relação	 à	 interpretação	 da	 norma	 mas	 também	 com	 relação	 à	 sua	

adequação	às	transformação	ocorridas	no	meio	social	que	ainda	não	foram	abarcadas	

pela	legislação,	e	que	não	podem	ser	relegadas	a	um	segundo	plano	

Inserido	nessa	realidade,	o	grupo	de	pesquisa	“Conversas	Civilísticas”	destina	a	

sua	atuação	à	apreciação	das	questões	jurídicas	que	tangenciem	aspectos	relacionados	

aos	elementos	que	compõem	o	direito	civil	e	as	suas	subáreas.	

Preponderante,	portanto,	que	se	estabeleça	uma	frente	de	desenvolvimento	de	

estudo	e	pesquisa	relacionada	ao	tema,	mormente	no	âmbito	da	Universidade	Federal	

da	Bahia,	casa	de	Orlando	Gomes,	e	uma	das	mais	tradicionais	 instituições	de	ensino	

jurídico	do	Brasil.	

	

2.				OBJETIVOS		

a.					Objetivos	Gerais	

O	escopo	do	presente	grupo	é	analisar	as	estruturas	do	Direito	Civil	na	atualidade	

tendo	por	base	as	necessidades	de	sua	aplicação	às	situações	de	fato	que	permeiam	a	

sociedade.	

	

b.				Objetivos	Específicos	

No	 que	 se	 refere	 aos	 objetivos	 específicos,	 há	 o	 efetivo	 propósito	 de	 localizar	

pontos	e	questões	nas	quais	o	direito	civil	depende	de	uma	interpretação	e	apreciação	

mais	direcionada	e	específica	ante	à	realidade	social	estabelecida,	visando	atender	aos	

preceitos	mais	nucleares	do	ordenamento	jurídico	pátrio.	



		

3.				JUSTIFICATIVA	

Considerando	o	inerente	descompasso	existente	entre	as	transformações	sociais	

e	as	adequações	 legislativas	é	 indispensável	que	a	comunidade	acadêmica	 labore	no	

sentido	 de	 entender	 a	 sociedade	 e	 suas	mudanças	 e	 laborar	 a	 forma	 como	 se	 pode	

conduzir	a	compreensão	da	legislação	a	fim	de	se	atingir	os	seus	fins	precípuos.	

Entender	 as	 idiossincrasias	 do	 mundo	 contemporâneo,	 em	 constante	

desenvolvimento	movimento	é	a	melhor	forma	de	garantir	que	os	parâmetros	jurídicos	

corretos	 serão	 aplicados,	 visando	 respaldar	 a	 sociedade	quando	da	 apresentação	de	

qualquer	problema	referente	a	alguma	das	áreas	do	Direito	Civil	e	como	ele	pode	ser	

resolvido	de	acordo	com	o	meio	em	que	estamos	envolvidos,	razão	pela	qual	se	pugna	

pela	extrema	relevância	do	desenvolvimento	de	um	trabalho	desta	natureza.	

A	atual	sociedade	pugna	por	uma	compreensão	adequada	do	ordenamento	como	

um	todo	e	a	perfeita	apreciação	dos	elementos	atrelados	ao	Direito	Civil	é	inafastável.	

	

4.				METODOLOGIA	E	CRONOGRAMA	DE	TRABALHO	

Com	o	presente	projeto	propõe-se	um	estudo	relacionado	ao	direito	civil	e	seus	

subtemas	para	uma	perfeita	compreensão	do	tema	e	sua	aplicação	contemporânea	na	

atualidade.	

Para	construir	uma	opinião	acerca	do	tema	proposto,	é	necessário	que	o	material	

obtido	mediante	consulta	à	legislação,	à	doutrina	e	à	jurisprudência,	bem	como	estudos	

relacionados	 ao	 tema,	 seja	 reunido	 e	 organizado	 de	 forma	 que	 permita	 uma	

compreensão	adequada	do	panorama	social	existente.	

Será	realizada,	portanto,	uma	análise	sistemática	e	crítica	de	todos	os	aspectos	

que	envolvem	o	tema,	por	meio	do	método	dialético.	

Consoante	planejado,	a	confecção	do	trabalho	se	desenvolverá	em	cinco	etapas,	

quais	 sejam:	 levantamento	 de	material	 bibliográfico;	 leitura	 e	 fichamento	 de	 textos;	

análise	e	redação	de	textos;	revisão	e	fechamento	do	trabalho.	



As	 atividades	 serão	 desenvolvidas	 quinzenalmente,	 com	 a	 exposição	 de	 temas	

atuais	 gerais	 para	 os	 participantes	 e	 cada	 qual	 podendo	 desenvolver	 trabalhos	

individualizados.	

Ao	 final	 do	 período	 de	 trabalho	 haverá	 a	 apresentação	 dos	 trabalhos	

desenvolvidos	pelos	pesquisadores,	bem	como	a	indicação	dos	melhores	trabalhos	para	

a	submissão	em	congressos	e	publicação	em	revistas	técnicas.	

Como	o	tema	é	passível	de	uma	apreciação	segundo	uma	 inesgotável	gama	de	

vertentes	e	preceitos,	será	desenvolvido	semestralmente,	inicialmente	por	um	período	

de	5	anos,	atendendo,	a	cada	semestre,	ao	seguinte	cronograma:	

Mês	1	 Mês	2	 Mês	3	 Mês	4	 Mês	5	 Mês	6	

		 		 		 		 		 										

Coleta	e	

análise	de	

dados	

Coleta	e	

análise	de	

dados	

Coleta	e	

análise	de	

dados	

Coleta	e	

análise	de	

dados	

Redação	de	

artigos	

Redação	e	

apresentação	de	

artigos	
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